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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 044/2026
CoNTRATAÇÃO DTRETA N." 158/2025
P ROC ESSO No 02.05 1 .00012451 12025

o SERV!çO AUTÔNOMO HOSPTTALAR / HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA, com
sede no(a) Rua Nossa Senhora das Graças, no 235, na cidade de Volta Redonda/RJ -
CEP: 27.253- 610, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no29.063.29410001-82, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral e Ordenador de Despesa o Sr. SEBASTTÃO FARIA
DE SOUZA, nomeado pela Lei Municipal no no 5802 de 27 de maio de 2021, Artigo 1o - §
1o - subitem i, publicada na imprensa oficial do município de Volta Redonda (VR Destaque),
brasileiro, casado, engenheiro, portador da CI/RG no 1O3-D-CREA/RJ, inscrito no CPF/MF
sob o no 015.707.577-04, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
Dispensa de Licitação, na Íorma eletrônica, cujo o objeto e o REGISTRO DE PREÇOS
pata a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA NA CONFECçÃO E IMPRESSÃO
DE FOLDER PARA O HEMONUCLEO, processo administrativo No 02.051.0001245112025,
RESOLVE registrar os preços da empresa GRAFICA MAGNIFICO ElRELl, CNPJ
38.330.785/0001-33, telefone: 28-99254-9065, e-mail: magnifico.grafica@gmail.com,
situada no endereço Av Dr Edmar Soares da Silva, 52, Dr Luiz Tinoco da Fonseca,
Cachieoro de ltapemirim/ES cep 29313-330, representada por Edmar Moreira, portador do
CPF No 394.783.787-91 e RG 353398 SSP/ES, indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no Aviso da Contratação Direta, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março
de 2023, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
CoNTRATAÇÃO Oe EMPRESA ESPECTALTZADA NA CONFECçÃO E TMPRESSÃO DE FOLDER PARA
o HEMoNUcleo especificado no item doTermo de Referência, que encontra-se em anexo
no sistema comprasnet, dispensa de licitação no 15812025 que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

1.2- O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

ITEM QUANT UNID ESPECTFTCAÇÃO
VALOR

UNITARtO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01 5000 u nid

:OLDER PARA O HIJMONUCLI:C
:oRN/A]O A4, COtlrS, f:ttENt t: E

/EIiSO, COI\4 t)OtJItA, COUCI]E FOSCC
)0G CONFORI\iIF MOr)Fl O

0,35 1.750,00

/ALOR TOTAL: MlL, SETECENTOS E CINQUENTA REAIS í.750,00

CLAUSULA SEGUNDA - DA UGÊNCIA

2.1- A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da
data de sua publicação, podendo ser prorrogada por igual perÍodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLAUSULA TERCEIRA_ DO PRAZO DE ENTREGA



,,. 5[RVlç0 AUTÔiloMo ilosplTÀl^AR

,7À ';croili! !)rrt J(.iü llrli)ld

"f&\ irrl.*qiirii:r,N,l/ii'! ?1('.. il:'iáriq'Ér'il

f§{ \,,t, ?;}i: 1li- iqei: :'i++:.ii;ft ,1 :.' - l,:: i:ii i"rii 6.i'I;

íÁr*o*i !.rn :13:1.úi4;ir..!0:,tií:*.íil ir - i*ô »{Jlii:9íIir;}

§$§*
3.1- O prazo de entrega será de no máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar

da data de recebimento da nota de empenho e ata de registro de preços assinada.

CLAUSULA QUARTA DO LOCAL E DAS CONDIÇÔES DE ENTREGA E

RECEBIMENTO

4.1- O objeto licitado deverá ser entregue, no setor de Farmácia do Serviço
Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista, na Rua Nossa Senhora das

Graças, no 235, Bairro São Geraldo, Volta Redonda/RJ, CEP: 27253-610, no período

compreendido entre Bh ás 11h e de 13 às 17h, de 2a a 6u feira, exceto nos feriados

do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de

Janeiro e Nacional, rtbedecendo rigorosamente às quantidades constantes da Nota de

Empenho/ordem de fornecimento.

4.2- O objeto licitado deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade,

acon6icionamento, rnanuseio e transporte, e observadas às regras específicas fixadas

no presente Edital, além de estarem em conformidade com as exigências do Codigo de

Defesa do Consunridor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou

quantidade que os t,f,rnem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam

ou lhe diminuam o vialor, conforme o artigo 18 do referido diploma legal;

4.3- A carga e descarga do objeto licitado deverá ocorrer por conta da Contratada;

4.4- Aentrega deverá ser acompanhada de cópia da respectiva Nota de Empenho e do

original da Nota Fiscal, a qual registrará, obrigatoriamente'

4.4.1- O número rja Nota «1e Ernpenho e do Processo Administrativo relativo

à licitação; 4.4.2- A discriminação do objeto; e,

4.4.9- Os dados bancários para pagamento: BANCO / AGENCIA / CONTA
CORRENTE.

4.5- O recebimento provisorio se dará num prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para

verificação da espercificação, qualidade, quantidade e preÇo. A Nota Fiscal/Fatura

emitida será retida 5relo Serviço Autônomo HospitalaíHospital São João Batista, que a

remeterá pan o l;etor competente para pagamento somente apos atestado o
recebimento defi nitivo;

4.6- O recebimento definitivo dar-se-á no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, depois

de verificada a confrlrmidade do quantitativo requerido na Ordem de Pagamento, assim

como suas respectivas especificações com aquelas de acordo com este Edital;

4.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das

especificação(Ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões determinado, a

Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, sern qualquer ônus para o Contratante. O atraso na substituição do(s)
produto(s) acarrelará a suspensão do pagamento, além da aplicação das penalidades
previstas no Edital e na legislação pertinente;

4.8- Caso a Noter Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço AutÔnomo

Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota

Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o ptazo de 24 (vinte

e quatro) horas F,ara substituí-la, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das

penalidades previstíis no Edital e na legislaÇão pertinente;

a.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação da
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4.7- Caso o(s) objeto(s) licitado(s) não atenda(m) a qualquer uma das
especificação(ões) constantes do Edital ou esteja(m) fora dos padrões
determinado, a Unidade recebedora o devolverá para regularização no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem qualquer ônus para o Contratante. O
atraso na substituição do(s) produto(s) acarrelará a suspensão do pagamento,
além da aplicação das penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

4.8- Caso a Nota Fiscal/Fatura emitida contenha erros, o Serviço Autônomo
Hospitalar/Hospital São João Batista reterá o(s) produto(s) e não aceitará a Nota
Fiscal/Fatura, devolvendo-a imediatamente à Contratada, que terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para substituÊla, retificando-a, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas no Edital e na legislação pertinente;

4.9- O(s) objeto(s) licitado(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente para verificação
da especificação(ões), qualidade(s), quantidade(s) e preço(s). A Nota Fiscal/Fatura
emitida será retida pelo Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João Batista,
que a remeterá para o setor competente para pagamento somente após atestado o
recebi mento definitivo;

4.10- O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a
responsabilidade civil da Contratada pela solidez e segurança do serviço, nem
ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos limites
estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

4.11- Quando for o caso, as embalagens externas devem apresentar as condições
corretas de armazenamento (temperatura, umidade, em pi lhamento, etc);

4.12- A Contratada arcará com todas as despesas operacionais, incluindo
despesas de transportes e entrega necessária ao fornecimento do objeto licitado
na Nota de Empenho, inclusive quanto ao(s) objeto(s) recusado(s);

4.13- Todo medicamento deve apresentar RMS Registro no Ministério da
Saúde/ANVISA, ou possuir a sua isenção;

4.14- Os medicamentos deverão apresentar prazo validade, no mínimo, de 12
(doze) meses a partir da data da entrega na Farmácia/SAHiHSJB, excetuando
aqueles que pela sua própria natureza tenham pruzo de validade inferior;

4.15- Texto e demais exigências legais previstas para o cartucho, rotulagem e bula
devem estar em conformidade com a legislação do Ministério da Saúde/MS e do
Código de Defesa do Consumidor;

4.16- As embalagens devem ser acompanhadas das respectivas bulas, deverão
atender às recomendações da RDC no. 47 de 08/09/2009 e atualizações, quando
for o caso;

4.17- As bulas deverão atender às recomendações da RDC no 47 de 08/09/2009 e
atualizações, quando for o caso;

4.18- Os medicamentos deverão conter em suas embalagens primárias (frascos-
ampolas, Írascos, blisteres ou strips e ampolas): nome comercial, denominação
genérica de cada princípio ativo, concentração de cada princípio ativo, via de
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como determina a RDC r\o 71 de 2211212009 e a RDC no 21

futuras atualizações, quando for o caso;

fabricação e lote
de 2810312012 e

4.19- Os medicamentos injetáveis devem vir acompanhados de seus respectivos

diluentes, filtros e equipos para aplicação, transferência ou infusão, quando for o
caso;

4.ZO- No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão

apresentar lacre no bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu

rompimento.

4.21- Os aplicadores que acompanham os crernes, pomadas ou geléias

ginecológicas devem estar protegidos por material adequado, convenientemente

selado;

4.22- Aceitar-se-á apenas um lote por produto. Nos casos em que as quantidades

adquiridas excederem ao número de unidades fabricadas por lote, aceitar-se-á o

número de lotes suficientes para atendimento do pedido;

4.23- Os medicamentos deverão atender a toda legislação vigente.

4.24- Os medicamentos importados poderão ser entregues com no mínimo 01 (um)

ano de validade e com a respectiva carta de troca, isto é, o fornecedor deverá

comprometer - ser a efetuar a troca dos itens que não forem utilizados durante este

prazo, sem prazo, serR ônus para esta unidade hospitalar. A troca deverá ocorrer

impreterivelmente no período máximo de 10 dias corridos após a solicitação.

4.25- Os medicamentos que tenham prazo de validade deverão ter por ocasião de

entrega, viada útil mÍnima de75% (setenta e cinco por cento) de sua validade total,

confoime consta no manual de aquisição de medicamentos para assistência

farmacêutica no SUS (pág. 26) que pode ser consultado no site

hllp.;/:sunr,en.çp",fis"ç"rqe,hr:ip"erlaLç"nsp"/iç-diçlêlirs-ç""adqdÍp/?.§*,§df. Assim
procu6môs útitizar o mesmo critério para todos os produtos da área da saúde.

4.20- O Setor de Farmácia Hospitalar do Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São

João Batista reserva-se o direito de solicitar a análise, a qualquer momento dos

medicamentos adquiridos effi laboratórios oficiais de controle de qualidade, que

ocorrerão a expensas da administração pública. Os laudos emitidos serão

considerados suficientes para exigir a substituição do produto, quando os seus

resultados forem desfavoráveis, ou seja, diferente das especificações prometidas

pelo fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado a
vigilância sanitária desta secretaria para inutilizaçáo nos termos legais, devendo

ser substituído pela empresa vencedora do certamente, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas.

4.27- Deverá constar nas embalagens primárias e / ou secundárias dos

medicamentos os dizeres "proibida a venda ao comércio". impresso por método

nítido e irremovível. A ausência dos dizeres acima referida impossibilitara seu

recebimento.
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4.28- Por ocasião da entrega dos medicamentos, a empresa deverá apresentar
cópia do laudo de análise físico-química e microbiológica de cada lote entregue,
emitido pelo fabricante, ou extraída via internet.

4.29- A Contratada deverá apresentar no ato da entrega do objeto contratado os
documentos abaixo, quando for o caso:

4.29.1- Manual de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos emitido pela
ANVISA, para produtos abrangidos pela RDC no 497, de 20 de maio de
2021, e de acordo com a RDC no 658 de 30 de março de 2022 e futuras
atualizações, em conformidade com a Portaria no 2814/GM, de 29 de maio
de 1998, ou sua publicação no Diário Oficial da União;

4.29.2- Manual de Boas Práticas de Distribuição, Armazenagem e de Transporte
de Medicamentos ou publicação no Diário Oficial, de acordo com a RDC no

234 de 21 de junho de 2018 e a RDC no 430 de 8 de outubro de 2020;

4.29.3- Laudo de análise do controle de qualidade do produto acabado referente
ao(s) lote(s) fornecido(s). O serviço de farmácia hospitalar do serviço
autônomo hospitalar (Hospital São João batista) reserva-se o direito de
solicitar a análise, a qualquer momento dos medicamentos adquiridos em
laboratórios oficiais de controle de qualidade, que ocorrerão a expensas da
administração pública. Os laudos emitidos serão considerados suficientes
para exigir a substituição do produto, quando os seus resultados forem
desfavoráveis, ou seja, diferente das especificações prometidas pelo
fabricante. Todo produto considerado impróprio ao uso será encaminhado a
vigilância sanitária desta secretaria para inutilização nos termos legais,
devendo ser substituído pela empresa vencedora do certamente, no prazo
máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

4.29.4- Laudo analítico-laboratorial, expedido pela empresa produtora titular do
registro junto à ANVISA, correspondente à liberação do produto acabado
junto ao fabricante, contendo, no mínimo, a estrutura de um laudo
farmacopeico (USP, BP, EuP, entre outras), devidamente traduzido para o
português, se for o caso;

4.29.5- Laudo de esterilidade, emitido por Laboratório credenciado por órgão ou
emitido pelo fabricante, subscrito pelo responsável técnico, contemplando:
número do lote, caracterÍstica do produto ofertado, método de esterilizaçáo,
data de esterilização e expiração e relatório conclusivo, se for o caso.

4.29.6- RDC no 67, DE 08 DE OUTUBRO DE 2007 - Dispõe sobre as Boas
Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso
Humano em farmácias,

5r,§+
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4.29.7- RDC no 200, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 - Dispõe sobre os critérios

de concessão e renovação de registro de medicamentos com princípios

ativos sintéticos e semis-sintéticos, classificados como novos genéricos e

similares.

4.29.8- RDC no 55, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010 - Dispõe sobre o registro de

produtos biológicos novos e biossimilares.

4.29.9- RDC no 344, DE 12 DE MAIO DE 1998 - Aprova o Regulamento Técnico

sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial.

4.29.10- RDC no 301 , DE 21 DE AGOSTO DE 2019 - Dispõe sobre as Diretrizes

Gerais de Boas Práticas de Fabricação de Medicamentos

4.29.11- Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada

elegível do protocolo óa solicitação de sua revalidação, acompanhada de copia do

registro vencido, desde que a revalidação do registro tenha sido requerida no

primeiro semestre do último ano do qüinqüênio de sua validade, nos termos e

condições previstas no § 60 do artigo 12 da Lei no. 6.360/76, de 23 de setembro de

1 976.

4.29.12- A não apresentação do registro ou do protocolo do pedido de revalidação

implicará na desclassificação do item cotado;

4.30- Para medicamentos importados:

4.20.1- lncluir na lnvoice: os números dos lotes, as quantidades por lote, suas

fabricações, validadês, números de empenho, além do Í1ome e endereço do local

de entrega;

4.30.2- Os produtos importados poderão ser entregues com no mínimo 0í (um)

ano de validade e com a respectiva carta de troca, isto é, o fornecedor deverá

comprometer - ser a efetuar a troca dos itens que não forem utilizados durante este
prazo, sem prazo, sem ônus para esta unidade hospitalar. A troca deverá ocorrer

impreterivelmente no período máximo de 10 dias corridos após a solicitação.

4.91- A Contratada deverá entregar o objeto contratado devidamente registrado na

ANVISA, quando for o caso, com prazo de validade conforme seu registro, sendo
que, entre a data de fabricação e a data da entrega, não deverá ter transcorrido

mais de 30% (trinta por cento) do prazo de validade

4.32- Deverá ser respeitado para o item a marca do produto ofertado no certame.

Qualquer alteração semente com anuência da COORD_ENAÇAO DE FARMACIA

Do SÊRVtÇo AÚTÔNOMO HoSPITALAR/HoSPITAL SÃo JoÃo BATISTA.

CLAUSULA QUINTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

5.1- Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em

conta corrente, cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudicatário
até a assinatura do contrato, caso houver.

5.2- O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do
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período de adimplemento da entrega.

5.2.1- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do
objeto, com a certificação do agente(s) competente(s).

5.3- Para execução do pagamento a CONTRATADA deverá fazer constar na nota
fiscal/fatura correspondente, emitida sem rasuras, em nome da CONTMTANTE,
inscrita no GNPJ sob o no 29.063.29410001-82, o número da conta bancária, a
respectiva agência e banco, a discriminação dos acolhidos e no mês de
competência.

5.4- Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua
contagem a partir da data da respectiva reapresentação.

5.5- Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato
atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o
valor da fatura e o débito será atualizado de acordo com o IPCA pro rata die entre a
data prevista para o vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento.

5.6- Por eventuais antecipaçôes nos pagamentos das faturas, a Contratada poderá
conceder à Contratante um desconto, a título de antecipação financeira, calculado
de acordo com o IPCA pro rata die, conforme art. 145, §1o, da Lei no 14133121 e
suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS E DEMAIS
PENALIDADES

6.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

6.1.1- deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

6.1.2- Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

6.1.2.1- não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após

a negociação; 6.1 .2.2- recusar-se a enviar o detalhamento da proposta

quando exigível;

6.1 .2.3- pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva; ou 6.1 .2.4- deixar de apresentar amostra;

6.1..2;5- apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do
edital;

6.1.r3- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
cgntratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.1.3.1- recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;

6.1.4- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
d
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prestar declaração falsa durante a licitação;

6,1.5- fraudar a licitação;

6.1.6- comportar-se de modo inidôneo ou
em especial quando:

srs*

cometer fraude de qualquer natureza,

6.1.6.1- agir em conluio ou em desconformidade
com a lei; 6.1.6.2- induzir deliberadamente a

erro no julgamento; 6.1.6.3- apresentar amostra
falsificada ou deteriorada;

6.1.7- praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos

da licitação. 6.1,8- praticar ato lesivo previsto no art. 50 da

Lei n.o 12.846, de 2013.

6.2- Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

a)Advertência;
u)Multa;
c1 lmpedimento de contratar e licitar;
oi declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os rnotivos determinantes da punição ou até que seja

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade'

6.3- Na aplicação das sanções serão erados:

6.3.1- a natureza e a gravidade da infração

cometida.

6.3.2- as oeculiaridades do caso concreto.
6.3.3- as bircunstâncias agravantes ou atenuarltes.
6.3.4- os danos que dela provierem para a Administração PÚblica.

6.3.5- a implantação ou o aperÍeiçoarnento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

0.4- A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da

comunicação oficial.

0.4.1- Para as infrações previstas nos itens abaixo, a multa será de 0,5o/o a 15%

do valor do contrato licitado.

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) dar causa à inexecuçãô total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

'Íflr '
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0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.4.2- Para as infrações previstas nos itens abaixo, a multa será de 15% a 30%
do valor do contrato licitado.

a) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
direta sem motivo justificado;
b)apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
c) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
11 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

6.5- As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.

6.6- Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens "a", 'Íb" e 'íc"
da cláusula 6.8.1 desta Ata de Registro de Preços, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

6.8- Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações abaixo:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

c1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo
após o encerramento da fase de lances.

o1 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
e) praticar ato lesivo previsto no aft. 50 da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013.

n§*

/
-// - 6.8.1- Bem como pelas infrações administrativas previstas abaixo, que justifiquem a

,/ / imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
{ / contratar, cuja duração observará o ptazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o
\ - // 14.13312021 .
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
c) hão celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

6.9- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, de não celebrar o contrato ou não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta, caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4o

da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

G.'íO- A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar

demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

6.11- Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da

intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decjsão recorrida,

que, sã não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminharáo recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12- Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contádo da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.

6.13- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

6.14- A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

GLAUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA

7 .1- O registro do fornecedor será cancelado quando:

l- descumprir as condições da ata de registro de preços;

tt- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

ttt- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,§20,
do Decreto no 1 1.462, de 2023; ou

tV- Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de

LU] .
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v- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.
156 da Lei no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão Íundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

CLAUSULA OITAVA - DOS ÓNEÃOS PARTICIPANTES

8.1- O órgão gerenciador será o Serviço Autônomo Hospitalar/Hospital São João
Batista.

CLAUSULA NONA - DOS PREçOS E DA RENEGOGIAçÃO

9.1- Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

9.1.1- Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

9.1.2- Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado, seguindo o §3o do art. 28 do
Decreto no 11.46212023.

9.1.3- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

9.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei no 14.133, de 2021.

9.2- Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado
ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

9.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

9.2,2- Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,

/
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sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo

das sanções prêvistas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável'

g.3- euando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se

superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá:

l- Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e Sua

adequação ao praticado pelo mercado;

ll- Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso

assumido; e lll- Convocar os demais fornecedores, visando igual

oportunidade de negociação.

g.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente

comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador

poderá:

t - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

il - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

g.5- Não havendo êxito nas negociações, a Comissão de Permanente de

Contratação/SAH/HSJB procederá à revogação do item da Ata de Registro de

Preços e adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa.

g.6- Os valores revisados serão publicados no lnformativo Oficial do Município de

Volta Redonda.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir eventuais

pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as vias administrativas'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSIçÕes rtruals

11.1- As condições gerais de execução do objeto, tais como as obrigações da

Administração ê do Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do

aiuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO AVISO DE

iOrufRnfAÇÃO DIRETA do sistema de licitações do COMPRASNET.

11.2- O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a
data de vencimento da mesma;

'.,s+
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11.3- O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços
e em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no AVISO DE CONTRATAçÃO D|RETA.

11.4- Esta Ata de Registro de Preços e parte integrante do AVISO DE
GoNTRATAçÃO DIRETA.

11.5- E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente
instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença das testemunhas que
abaixo, também, subscrevem.

Volta RedondalRJ,2T de janeiro de 2026

Faria de Souza

REAG LAB COMERCIO DE PRODUTOS

M EDICOS E HOSPITALA :1 69267 860001 02

Assinado de forma digital por REAG LAB COMERCIO DE

PRODTJTOS MEDICOS E HOSPITAI.A:169267860001 02

Dadôsi 2026.01.27 l3:22:3'l -03'00'

nee
TESTEMUNHAS:

^/ld^QMarcela Cristina de Souza Silva




